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PROCURADORIA JURIDICA

LEI N9 1.564, DE 30 DE MAIO DE 1.98~

"Institui o Dia do Bancário."

Doutor PAUID ROBERro DE CARVAT..H) SCAMnLA, Prefeito MJn1C!

pal de .cruze1xo, Estado de são Paulo, no uso ce suas atribuições legais;

FAZ SABER~ 'A cAW\RA MUNICIPAL JJF.r:RE'lUJ E EIE pOCMtJi:nA •
A SInllN'IE LEI:

Artigo 19 - Fica instituído o "DIA DO~On a ser

cx:nenmado, anualmente, na data de 28 ce Agosto, caoo justa haIenagem a esta

classe, quessempre solidificou as bases da eCO'1ania brasileira.

-caçao.

Artigo 29 - entrará em vigor na data de sua publ!.

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei

ro, em 30 de maio de 1.983.

~r4~&: da Procuradoria



Estado de São Paulo
~

Of. n9 073/83 - Projur -

Cruzeiro, 31 de maio de 1.983

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de encaminhar a

Vossa Exoeléncia, cópias das Leis n9 1.558, 1.559, 1.560, 1.561, 1.562,

1.563, 1.564, 1.565, 1.566, 1.567, 1.568 e 1.569.

léncia, os protestos de

Na cprdade

elevado aodco.
~ / '

1/

apresento a Vossa Exoe -

Ao

Excelentíssimo senhor
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